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CONTRATO N°: 018/2022 

PROCESSO: 67/2022 

PREGÃO PRESENCIAL N°: 001/2022  

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS, QUE ENTRE SI 

CELEBRAM A FUNDAÇÃO 

INTEGRADA MUNICIPAL DE 

ENSINO SUPERIOR  E CENTI 

SOLUÇÕES LTDA, CONFORME 

CLÁUSULAS E CONDIÇÕES A 

SEGUIR.  

 

DAS PARTES:  

 

CONTRATANTE: FUNDAÇÃO INTEGRADA MUNICIPAL DE ENSINO 

SUPERIOR - FIMES, fundação pública municipal criada pela Lei n. 278/85, 

mantenedora do Centro Universitário de Mineiros – UNIFIMES, inscrita no CNPJ sob o 

n. 01.465.988/0001-27, com sede na Rua 22, s/n., Setor Aeroporto, Mineiros - Goiás, 

Cep: 75.833-130, neste ato representada por sua Diretora Geral, bem como Reitora do 

Centro Universitário, a professora Ma. Juliene Rezende Cunha, brasileira, casada, 

residente e domiciliada nesta cidade de Mineiros, inscrita no CPF sob o n.036.690.796-

45, portadora do RG n. 3315365-4165284 SSP/GO, legitimada para o cargo pelo Decreto 

Municipal 251/2021 de 01 fevereiro de 2021. 

  

CONTRATADA: CENTI SOLUÇÕES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ sob o nº. 14.419.896/0001-52, com sede na Avenida Sucuri, s/n, Quadra 

131, lote 29, Setor Jaó, Goiânia-GO, CEP: 74.674-010, neste ato representada por seu 

sócio Mauricio Constante Itagiba, brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF sob o 

N°: 007.196.061-95, portador do RG N°: 4363115 GDPC-GO, residente e domiciliado 

na Alameda Maracanã, Quadra 119, Lote 22, Casa 2 Setor Jaó, Goiânia-GO, CEP: 

74.674-150.  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

 

1.1 Fundamenta-se o presente instrumento na proposta apresentada pela Contratada, no 

resultado da licitação na modalidade de pregão presencial nº 001/2022, devidamente 

homologado pela diretora, tudo em conformidade aos dispositivos da Lei n. 

8.666/1993 c/c 10.520/2002. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

 

2.1. O Presente Contrato tem como objeto a contratação de empresa especializada em 

tecnologia da informação, para fornecimento de licença de direito de uso de software em 

plataforma única de gestão pública com módulos web,  suporte técnico e manutenção, 

incluindo a implantação, a migração de dados, a customização, a parametrização e 
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treinamento, para atender a demanda da Fundação Integrada Municipal de Ensino 

Superior – CENTRO UNIVERSITÁRIO DE MINEIROS – UNIFIMES no Município de 

Mineiros – GO, nos termos e condições da licitação na modalidade de pregão presencial 

n. 001/2022, que passam a integrar este Instrumento como se nele transcritos estivessem. 

 

2.2. Descrição e quantidades de itens adquiridos por este instrumento: 

 

 

Lote ITEM DESCRIÇÃO QNT 
VALOR 

MENSAL 

VALOR 

TOTAL 

1 01 

 

Software de Orçamento e 

Planejamento LDO, PPA e 

LOA web 

12 R$ 300,00 R$ 3.600,00 

02 
Software de Contabilidade 

Pública web 
12 R$ 1.500,00 R$18.000,00 

03 Software de Tesouraria web 12 R$ 200,00 R$ 2.400,00 

04 
Software de Compra e 

Licitações web 
12 R$ 600,00 R$ 7.200,00 

05 
Software de Controle de 

Almoxarifado 
12 R$ 200,00 R$ 2.400,00 

06 
Software de Controle de 

Patrimônio 
12 R$ 200,00 R$ 2.400,00 

07 
Software de Controle de 

Frotas 
12 R$ 200,00 R$ 2.400,00 

08 
Software de Controle de 

Processos web 
12 R$ 200,00 R$ 2.400,00 

09 
Software de Folha de 

Pagamento web 
12 R$ 500,00 R$ 6.000,00 

10 
Software de Recursos 

Humanos web 
12 R$ 500,00 R$ 6.000,00 

11 
Software de Portal 

Transparência web 
12 R$ 199,98 R$ 2.399,76 

12 Software de Portal E-sic 12 R$ 200,00 R$ 2.400,00 

13 

Software de Atendimento ao 

Cidadão e Servidores 

Públicos web 

12 R$ 200,00 R$ 2.400,00 

 TOTAL MENSAL: R$ 4.999,98 R$ 59.999,98 

2 1 Conversão dos Dados 1 R$ 0,01 R$ 0,01 

2 Implantação/Treinamento 1 R$ 0,01 R$ 0,01 

 TOTAL GERAL: R$ 60.000,00 
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2.3. O serviço, objeto deste Contrato, será prestado na Unidade I, situada à Rua 22, s/n, 

Setor Aeroporto, Mineiros – Goiás, CEP: 75.833-130, de acordo com as quantidades 

e especificações discriminadas acima, com a apresentação da correspondente nota 

fiscal, acompanhada de todas as certidões, para liquidação e pagamento. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA 

 

3.1 A vigência do Contrato terá início na data da sua assinatura e finalizado com a 

prestação de serviços, funcionamento e pagamento total do objeto licitado, com 

previsão para 12 (doze) meses, admitida a prorrogação nos termos da lei, mediante 

termo aditivo. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO E DO 

REAJUSTE 

 

4.1. As condições do presente contrato somente serão alteradas nos casos previstos no 

art.65 da Lei n°: 8666/1993. 

 

4.2.A quantidade inicialmente contratada poderá ser acrescida ou suprimida dentro dos 

limites previstos no § 1° do art. 65 da Lei n.° 8.666/93, podendo a supressão exceder 

tal limite, nos termos do § 2° do inciso II do mesmo artigo, conforme redação 

introduzida pela Lei n.° 9.648, de 27 de maio de 1998. 

 

4.3.No caso de ocorrência de fato superveniente devidamente comprovado (majoração 

oficial dos valores), após o vencimento da validade da proposta apresentada pela 

Contratada, mediante requerimento formalizado, protocolado e instruído de 

documentos fiscais que comprovem os preços vigentes antes e depois da majoração, 

haverá reajuste no preço. 

 

4.4.  Após decorridos o período de 12 meses contados da assinatura do contrato, mediante 

provocação de uma das partes, poderá ocorrer o reajuste pelo Índice do IGPM/FGV 

(Índice Geral de Preços do Mercado da Fundação Getúlio Vargas) ou outro índice 

adotado em substituição, que melhor atenda os interesses da Administração Pública.  

 

 

CLÁUSULA QUINTA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

5.1.Caberá ao CONTRATANTE: 

a) Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais pela contratada; 

b) Comunicar à empresa sobre possíveis irregularidades observadas na 

execução dos serviços, para imediata correção;  

c) Notificar a licitante vencedora de qualquer irregularidade encontrada nos 

serviços prestados pela Contratada. 

d) Fornecer a licitante vencedora todos os elementos e dados necessários à 

perfeita execução do objeto deste Contrato; 

e) Realizar a Fiscalização dos serviços por meio da equipe técnica da Pro 

Reitoria de Administração e Planejamento; 
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f) Comunicar por escrito e tempestivamente a licitante vencedora qualquer 

alteração ou irregularidade na execução deste Contrato; 

g) Comunicar a licitante vencedora a necessidade de substituição de 

qualquer profissional indesejado; 

h) Efetuar o pagamento das faturas apresentadas, desde que atendidas às 

condições estabelecidas às condições previstas em cláusula contratual; 

i) Atestar a(s) Nota(s) Fiscal(is) correspondente(s), após o aceite dos 

serviços prestados, efetuando os pagamentos devidos, nas condições 

estabelecidas; 

j) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados 

pela CONTRATADA; 

k) Os fiscais designados, na realização do acompanhamento e fiscalização 

deveram aferir os resultados da contratação observando: Execução dos 

serviços em conformidade com as exigências deste Termo de Referência, 

Proposta de Preços da empresa e demais anexos e informações do 

processo que lhe deu origem; 

 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

6.1.Caberá à CONTRATADA: 

 

a) Executar diretamente o contrato, não transferindo a responsabilidade a 

terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente; 

b) Iniciar, os serviços na data estipulada no contrato, dentro dos parâmetros e 

rotinas estabelecidos, em observância às recomendações aceitas pela boa 

técnica, normas e legislação; 

c) Responsabilizar pela qualidade dos serviços prestados, honrando com a 

garantia dos trabalhos durante o prazo previsto em lei, mesmo que já tenha 

ocorrido o termo final do contrato; 

d) Somente substituir os profissionais em atuação na sede da instituição com 

autorização prévia da solicitante, desde que haja compatibilidade curricular 

entre o substituto e substituído; 

e) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a FIMES vinculada 

ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não 

excluindo ou reduzindo a responsabilidade, após a devida apuração em 

processo administrativo; 

f) Responsabilizar-se pelos encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais, assim como todos os impostos, taxas, seguros e 

quaisquer outras despesas resultantes da execução do contrato; 

g) Responsabilizar-se pela realização dos serviços dentro dos padrões de 

qualidade, segurança e demais quesitos previstos na Lei nº 8078/90, no 

Código Civil e na Lei nº 8666/93; 

h) Dispor-se somente a fiscalização do contrato, no tocante a execução dos 

serviços, assim como ao cumprimento das obrigações previstas no Contrato 

definido e conforme especificações constantes no termo de referência; 

i) Estar instalado e pronto para início na execução dos serviços no prazo 

máximo de 10 (dez) dias corridos a partir da Ordem de Serviços emitida 

pela FIMES, sob pena da configuração da hipótese disposta no inciso IV do 

art. 78 da Lei 8666/93; 

j) Executar os serviços em conformidade com as normas técnicas pertinentes; 
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k) Comunicar ao fiscal do contrato qualquer irregularidade detectada; 

l) Acatar as determinações do fiscal do contrato, exceto as manifestamente 

ilegais; 

m) A contratada deverá apresentar backup de todos os sistemas incluindo o 

dicionário de dados atual mensalmente ou conforme solicitação; 

n) Ao final do contrato a empresa deverá facilitar a migração disponibilizando 

o backup de dados completo, reservado e integro, no prazo máximo de 48 

(quarenta e oito) horas, contados a partir do extrato de publicação da referida 

rescisão; 

o) Responsabilizar-se por todas as despesas com pessoal, equipamentos, 

impostos, alimentação, transporte, materiais e etc. e todos os equipamentos 

e materiais necessários para execução dos serviços; 

p) Não permitir que componentes das equipes de trabalho, enquanto estiverem 

a serviço da instituição, executem serviços para terceiros; 

q) Cuidar para que seus funcionários mantenham disciplina nos locais dos 

serviços e conduta compatíveis com o ambiente de trabalho; 

r) Ser responsável pelas providências administrativas relativas ao 

deslocamento de seus prepostos, terceirizados e outros encargos; 

s) Atender a prestação dos serviços com pessoal devidamente qualificado, bem 

como, observar rigorosamente o cronograma de execução ou outras 

condições estabelecidas entre as partes; 

t) Manter sigilo absoluto com relação a qualquer informação confidencial que 

venha a ter acesso, durante a execução do Contrato; 

u) Observar rigorosamente o cronograma de execução ou outras condições 

estabelecidas entre as partes; 

v) Executar os serviços, objeto do Contrato conforme ordem de serviço, 

Proposta Comercial, e toda documentação constante no Processo que lhe 

deu origem; 

w) Comunicar a conclusão dos serviços de cada solicitação, observando os 

prazos estabelecidos no respectivo cronograma; 

x) Ao término dos serviços a empresa contratada deverá comunicar ao fiscal 

do contrato para recebimento dos serviços contratados; 

y) A Contratada deverá comunicar aos Fiscais do Contrato, para o recebimento 

provisório dos serviços contratados, ficando o recebimento definitivo a 

cargo da Pro Reitoria de Administração e Planejamento; 

z) O recebimento definitivo ocorrerá após o saneamento das eventuais 

pendências relacionadas no recebimento provisório; 

aa) Os empregados da Contratada não manterão nenhum vínculo empregatício 

com a Contratante, sendo de sua inteira responsabilidade as obrigações 

sociais, previdenciárias e trabalhistas relativas aos seus empregados ou 

contratados, inclusive no que tange ao seguro de acidente de trabalho, 

desligamento, horas extras, diárias, insalubridade, quaisquer despesas com 

alimentação, locomoção, não cabendo à Contratante qualquer tipo de 

responsabilidade nem encargos de qualquer natureza; 

bb) Apresentar documento fiscal específico discriminando todos os serviços, 

com indicação de preços unitário e total, identificação do número da ordem 

de serviço, número do Contrato, e número do pregão; 

cc) Manter as condições de habilitação previstas em Edital durante a emissão 

do empenho e a cada pagamento, sob pena de não pagamento; 
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6.2 Do Suporte: 

 

6.2.1 O suporte aos sistemas deverá ser feito através de atendimento em telefônico, 

remoto ou in loco (deverá disponibilizar o uso ilimitado do suporte, através de 

telefone, e-mail e ferramentas de bate-papo). Será obrigatória uma visita in loco 

mensal a sede da UNIFIMES para acompanhamento do andamento do sistema. 

Cujas despesas de estadia e alimentação correrão inteiramente por conta da 

licitante, sem qualquer ônus dos técnicos.   

6.2.2 Acordo de Nível de Serviço (ANS ou SLA) de Suporte: O quadro abaixo define 

os níveis de criticidade das não conformidades e os tempos de atendimento e de 

resolução de acordo com o nível. Os níveis de criticidade são definidos em função 

da natureza do problema e seu impacto no ambiente produtivo da 

CONTRATANTE. 

 

Nível de 

Criticidade 
Definição 

Tempo de 

Resposta  
Tempo de 

Resolução 

Baixo  O usuário requer informações ou 

suporte às funcionalidades e/ou têm 

dúvidas genéricas do sistema. A 

identificação e resolução do problema 

podem ser feitas remotamente, por e-

mail ou telefone.  

 24 horas   Até 10 

dias úteis  

Sério  O sistema não está funcionando de 

acordo com o esperado, afetando 

somente alguns aspectos do ambiente de 

produção e o ambiente está operante. 

Existem alternativas temporárias para 

correção dos problemas sem afetar as 

atividades de produção. O suporte pode 

ser feito remotamente, com 

deslocamento de recurso pela 

CONTRATADA somente se necessário.  

 12 horas   Até 5 dias 

úteis  

Urgente  O sistema não está funcionando de 

acordo com o esperado, afetando 

aspectos significativos da produção, 

porém ainda está operando. A 

CONTRATADA deverá deslocar um 

recurso ao CONTRATANTE, durante o 

horário de expediente da 

CONTRATANTE, para a resolução do 

problema.  

 3 horas   Até 3 dias 

úteis  
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Crítico O sistema não está funcionando de 

acordo com o esperado e o ambiente de 

produção não está operando 

corretamente. Se necessário, a 

CONTRATADA deverá deslocar 

imediatamente um recurso ao 

CONTRANTE, durante o horário de 

expediente da CONTRATANTE, para a 

resolução do problema. 

1 hora Até 24 

horas 

 

 

 

 

CLÁUSULA SÉTIMA- DO PREÇO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

7.1. O valor global do Contrato é de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais). 

 

7.2.Todas as despesas decorrentes da prestação de serviços, objeto do presente Contrato, 

correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 

 

08001– Fundação Integrada Municipal de Ensino Superior; 12 – 

Educação; 122 – Administração Geral – 1021 - Gestão da Política 

de Educação; 4066 – Manutenção da Administração; - 339040 – 

0022 – Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação 

(TIC) – Pessoa Jurídica.  

 

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO 

 

8.1. Os pagamentos da prestação de serviço serão realizados da seguinte forma:  

 

8.1.1. Da Implantação, Treinamento e a Conversão de dados: em 30 (trinta) contados 

a partir da implantação do sistema; 

8.1.2. Licenciamento Mensal do Sistema: em parcelas mensais por um período de 12 

(doze) meses a partir da implantação. 

 

8.2. A CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da 

atestação os serviços não estiverem de acordo com as especificações contidas neste 

Contrato ou se a Nota Fiscal correspondente apresentar algum erro. 

 

8.3. Previamente ao pagamento, será realizada consulta de Certidões de Regularidade 

Fiscal, para verificação da situação da CONTRATADA, relativamente às condições 

de habilitação exigidas na licitação. 

 

8.4. Constatada a situação de irregularidade da contratada, a Administração promoverá 

advertência à contratada, por escrito, para que a mesma regularize a sua situação no 

prazo de até 5 (cinco) dias úteis ou, no mesmo prazo, apresente defesa, que será 

avaliada e decidida, nos termos previstos pela IN n° 4 de 15/10/2013 do MPOG, que 

alterou a IN n° 2, de 11/10/2010. 
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8.5. No caso de não ser regularizada a sua situação fiscal e trabalhista, nem ser acolhida 

às razões de defesa, a CONTRATANTE oficiará aos Órgãos Fiscais e a 

CONTRATADA estará sujeita a rescisão do Contrato além das penalidades previstas 

neste contrato. 

 

8.6. Os pagamentos serão realizados mediante boleto bancário ou crédito na conta 

corrente do CONTRATADO, informada na proposta comercial. Será efetuada a 

retenção de tributos e contribuições conforme artigo 64 da lei n° 9.430 de 27/12/1996. 

As pessoas jurídicas optantes pelo Simples Nacional não estão sujeitas a retenção, 

desde que apresentem Declaração na forma do anexo IV da IN RFB n° 1.234 de 

11/01/2012 da Receita Federal do Brasil. 

 

8.7. É vedada a emissão de duplicatas e transferência de pretenso credito a terceiros em 

face do pagamento ser realizado somente via ordem bancária na conta corrente 

informada na proposta comercial do proponente vencedor. 

 

8.8. A critério da Administração, poderão ser utilizados os pagamentos devidos para 

cobrir possíveis despesas com multa, indenizações ou outras de responsabilidade da 

contratada. 

 

8.9. Nenhum pagamento será realizado à contratada enquanto pendente de liquidação de 

qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou 

inadimplência contratual. 

 

8.10. Havendo atraso nos pagamentos, sobre a quantia devida incidirá correção 

monetária pelo índice do IGPM, bem como juros moratórios, à razão de 0,5 % (meio 

por cento) ao mês, calculados "pro rata tempore" em relação ao atraso verificado. 

 

CLÁUSULA NONA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

 

9.1. Nos termos do art. 67, da Lei n° 8.666, de 1993, fica nomeado o como fiscal titular a 

servidora Laise Mazurek, e como fiscal substituto o servidor Liomar Alves dos 

Santos, sendo estes cientificados formalmente, de que irão acompanhar e fiscalizar a 

execução do contrato verificando se os serviços, os prazos e demais condições estão 

sendo cumpridos de acordo com o instrumento contratual e instrumento convocatório. 

 

9.2. É responsabilidade dos fiscais: Supervisionar a execução dos serviços para que sejam 

entregues ou realizados dentro do prazo e de acordo com as especificações; comunicar 

o funcionário, Nellio Silva Resende, responsável pelo impulsionamento de Processo 

Administrativo Disciplinar, da intenção da Fundação Integrada Municipal de Ensino 

Superior - FIMES em aplicar as sanções; atestar as notas fiscais e outras medidas 

necessárias ao fiel cumprimento do contrato. 

 

9.3. A fiscalização é exercida no interesse da Administração e não exclui, nem reduz a 

responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer 

irregularidade, e na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder Público 

ou de seus agentes e prepostos. 
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9.4. Quaisquer exigências da fiscalização deverão ser prontamente atendidas pela 

CONTRATADA, sem ônus para o CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

 

10.1. A execução deste Contrato, bem como os casos nele omisso, regula-se pela Lei 

8.666/93, pelas cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, bem como 

nos demais regulamentos e normas administrativas federais, que fazem parte 

integrante deste contrato, independentemente de suas transcrições, aplicando-se 

lhes, supletivamente, os princípios de teoria geral dos contratos e as disposições de 

direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n° 8.666/93.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES 

 

11.1. Pela inexecução total ou parcial do Contrato a CONTRATANTE poderá, garantida 

a defesa prévia, aplicar à CONTRATADA as seguintes penalidades: 

 

I. Advertência; 

II. Multa: 

a) Multa diária por atraso injustificado na prestação de serviços de 0,4% 

(zero vírgula quatro por cento) sobre o valor total contratado, até o 5° 

(quinto) dia útil após o fim do prazo; 

b) Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total contratado pela 

inexecução total; 

c) Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor do montante não 

fornecido, no caso de inexecução parcial; 

 

III. Suspensão temporária de licitar e contratar com a CONTRATANTE, pelo prazo 

de até 02 (dois) anos, sem prejuízo das multas previstas e das demais cominações 

legais; 

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a Administração enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 

licitante contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após 

decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior; 

 

11.2.As sanções previstas nos incisos I, III e IV poderão ser aplicadas juntamente com a 

do inciso II, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no 

prazo de 5 (cinco) dias uteis; 

 

11.3.Além das sanções citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, no que couber, às 

demais sanções previstas na Lei n° 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO 
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12.1.A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as 

consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento. 

 

12.2.Constituem motivo para rescisão do contrato: 

a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos; 

b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 

c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a 

impossibilidade da prestação de serviço, nos prazos estipulados; 

d) O atraso injustificado na prestação de serviço; 

e) A paralisação da prestação de serviço, sem justa causa e prévia comunicação à 

Administração; 

f) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com 

outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 

incorporação, não admitidas no edital e no contrato; 

g) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

h) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1o do 

art. 67 desta Lei; 

i) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil do contratado; 

j) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

k) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que 

prejudique a execução do contrato; 

l) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas 

e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está 

subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o 

contrato; 

m) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo 

superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave 

perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que 

totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de 

indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 

mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito 

de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 

normalizada a situação; 

n) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração 

decorrentes da prestação de serviço, ou parcelas destes já recebidos ou 

executados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 

interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do 

cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

o) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 

impeditiva da execução do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 

 

13.1. A publicação do presente Contrato no Diário Oficial dos Municípios, por extrato, 

será providenciada até o 5° dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, nos termos 

do Art.61 da Lei n°: 8.666/93, correndo as despesas às expensas da 

CONTRATANTE. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA APRECIAÇÃO DA CGM E REGISTRO 

NO TCM 

 

14.1. O presente instrumento será objeto de apreciação pela Controladoria Geral do 

Município e enviado ao Tribunal de Contas dos Municípios do Estado de Goiás – 

TCM, em até 03 úteis a contar da publicação oficial, com respectivo upload do 

arquivo correspondente, não se responsabilizando a Contratante se aqueles órgãos, 

por qualquer motivo, denegar-lhe aprovação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 

 

15.1. Fica eleito o foro da comarca de Mineiros, Estado de Goiás, para dirimir dúvidas 

acaso surgidas em decorrência da execução do presente instrumento. 

 

E, por estarem acordes, assinam este instrumento os representantes das partes, e as 

testemunhas em 3 (três) vias de igual teor e forma. 

 

Mineiros/GO, 23 de fevereiro de 2022. 

 

______________________________________________ 

Fundação Integrada Municipal de Ensino Superior. 

 

_________________________________________ 

Centi Soluções Ltda 

 

TESTEMUNHAS: 

1ª___________________________________________             

CPF: 

 

2º ___________________________________________ 

CPF: 


